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  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2025

                                                               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

                                                              CONTRATO N° 21/2025

PARTES: 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA,  pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 83.102.582/0001-
44, com sede Na Rua dos Pioneiros, nº 109, Bairro Centro, CEP: 
88420-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal SR. 
GIANFRANCO  CHRISTIANO  MOHR,  doravante  denominada 
CONTRATANTE. CONTRATADA:  VALDECIR  PINCEGER 
05733236906,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no 
CPF/CNPJ:  15.217.643/0001-69,  Inscrição  municipal:  8989, 
Endereço:  R  HILARIO  BUZARELLO,  Número:  379,  Bairro: 
ESTAÇÃO, CEP: 89176-000, Município: Trombudo Central-SC, E-
mail: valdecirbanda@hotmail.com, Telefone Celular:(47) 98829-
7931, neste ato representada por VALDECIR PINCEGER, inscrito 
no  CPF  nº  057.332.369-06,  doravante  denominada 
CONTRATADA,  têm  entre  si  justo  e  acordado  celebrar  o 
presente  Instrumento  de  Contrato,  devidamente  autorizado, 
que  se  regerá  pelas  normas  da  Lei  Federal  nº.  14.133/21, 
decorrente  do  Processo  Licitatório  nº.  28/2025,  modalidade 
Pregão Eletrônico nº. 05/2025 e pelas condições que estipulam 
a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

A presente Licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA 
MINISTRAR AULAS DE MÚSICA (VIOLÃO, TECLADO, ACORDEON, UKULELE, BATERIA E CANTO) 
AOS MUNÍCIPES, VISANDO FOMENTAR A CULTURA MUSICAL NO MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA.

http://www.agrolandia-sc.com.br/
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PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 
de  direito,  obrigando  as  partes  em  todos  os  seus  termos,  as  condições  do  Instrumento 
Convocatório  bem  como  a  proposta  da  CONTRATADA,  anexos  e  pareceres  que  formam  o 
Processo Licitatório, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1.  O VALOR ESTIMADO GLOBAL deste  contrato  é  de  R$ 42.548,40  (quarenta  e  dois  mil  e 
quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos), sendo o valor mensal de R$ 3.545,70 
(Três mil e quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos) , correspondente à proposta 
ofertada pela CONTRATADA. 

2.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 

2.3. Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que  venham  ser  necessárias  durante  sua  vigência  decorrente  de  alterações  unilaterais  do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ASSINATURA

3.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (DOZE) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DE SUA ASSINATURA, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal  
correspondente,  com  a  aceitação  e  atesto  do  responsável  pelo  recebimento  do  mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

http://www.agrolandia-sc.com.br/
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4.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável  pela  fiscalização  que  somente  atestará  a  realização  dos  serviços,  realizará  as 
medições e liberará a  Nota Fiscal  para pagamento quando cumpridas,  pela CONTRATADA, 
todas as condições pactuadas. 

4.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos  serviços  prestados  pela  fiscalização  do  Município  de  Agrolândia  e  cumprimento  pela 
empresa de todas as condições pactuadas. 

4.1.3.  Para  execução  do  pagamento,  CONTRATADA  deverá  fazer  constar  na  Nota  Fiscal 
correspondente,  emitida  sem  rasura,  em  letra  bem  legível,  em  nome  do  Município  de 
Agrolândia,  informando o número de sua conta corrente e agência Bancária,  bem como o 
número da Ordem de Compra. 

4.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,  
aquela  será  devolvida  à  CONTRATADA e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que o  mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a  regularização  da  situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não  acarretando 
quaisquer ônus ao Município de Agrolândia. 

4.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir  despesas com multas,  indenizações a  terceiros  ou outras  de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

4.3.  O Município de Agrolândia poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas  
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses  abaixo  e  enquanto  perdurar  o  ato  ou  fato  sem direito  a  qualquer  reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de Agrolândia. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c)  A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Agrolândia. 

http://www.agrolandia-sc.com.br/
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d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Agrolândia quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.4.  Respeitadas  as  condições  previstas  neste  instrumento,  no  caso  de  eventual  atraso  no 
pagamento  por  culpa  do  Município  de  Agrolândia,  os  valores  devidos  serão  acrescidos  de 
encargos  financeiros  de  acordo  com  o  índice  de  variação  do  INPC  do  mês  anterior  ao  do 
pagamento  “pro  rata  tempore”,  ou  por  outro  índice  que  venha  lhe  substituir,  desde  que  a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO 

5.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1.  Após  os  primeiros  12  (doze)  meses,  os  preços  poderão  ser  reajustados,  em 
conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC). 

5.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão, desde que se verifique fato imprevisível ou 
previsível, de consequências incalculáveis, e que não tenha havido prorrogação do instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1.  As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:

http://www.agrolandia-sc.com.br/
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Dotação Utilizada

Código Dotação

Descrição

5Sec. de Desenvolvimento Cultural e do Desporto

1Sec. de Desenvolvimento Cultural e do Desporto

2020Promocao da Cultura, Tradicao e Arte

3339039050000000000Serviços técnicos profissionais

150070000200Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1.  E-MAIL  INSTITUCIONAL:  É  dever  da  empresa  vencedora/contratada  manter  durante  o 
período  de  vigência  do  contrato/serviço,  e-mail  institucional,  oficial,  atualizado,  vigente  e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Agrolândia, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.1.2. Fornecer o objeto de acordo com as especificações,  quantidade e prazos do edital,  do 
Termo de Referência e deste contrato, bem como nos termos da sua proposta.

7.1.3. Responsabilizar-se  pela  integralidade  dos  ônus,  dos  tributos,  dos  emolumentos,  dos 
honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para 
a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.

http://www.agrolandia-sc.com.br/
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7.1.4. Manter  durante  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, 
mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas 
aos  empregados  alocados  para  a  execução do  contrato,  bem como da certidão negativa  de 
débitos trabalhistas (CNDT).

7.1.5. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

7.1.6. Zelar  pelo cumprimento,  por parte de seus empregados,  das normas do Ministério do 
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) 
e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços.

7.1.7. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE 
e/ou  terceiros,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo,  devidamente  apurados  mediante  processo 
administrativo, quando da execução do objeto contratado.

7.1.8. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou 
incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado.

7.1.9. Executar  as  obrigações  assumidas  no  presente  contrato  por  seus  próprios  meios,  não 
sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE.

7.1.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.1.11. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Agrolândia ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

http://www.agrolandia-sc.com.br/
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7.1.12. A CONTRATADA, não optante do Simples Nacional, deverá efetuar retenção do Imposto 
de Renda (IR) para o Município de Agrolândia/SC, de acordo com a alíquota aplicada para sua 
atividade, descrita na Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil  e do 
Decreto Municipal nº 097, DE 04 DE JULHO DE 2023;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21. 

8.2.  Constituem  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  da  constante  do  Art.  115  da  Lei  n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste contrato. 

8.4.  Emitir  as  ordens  de  serviços  à  empresa  vencedora,  de  acordo  com  as  necessidades,  
respeitando os prazos para atendimentos; 

8.5.  Prestar  as  informações e os  esclarecimentos que venham a ser  solicitados pelo licitante 
vencedor; 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento contratual; 

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

http://www.agrolandia-sc.com.br/
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9.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
9.1.1. Advertência,  no caso de inexecução parcial  do contrato,  quando não se justificar  a 
imposição de penalidade mais grave.
9.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá 
ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou 
de contratar.
9.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) 
anos, nas seguintes hipóteses:

9.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
9.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.
9.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
9.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado.
9.1.3.5. Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
9.1.3.6. Ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado.
9.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 
Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 
(três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações:
9.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.
9.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
9.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
9.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
9.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
9.2.2. As peculiaridades do caso concreto.
9.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
9.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.
9.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

9.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.

http://www.agrolandia-sc.com.br/
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9.4. A  aplicação  das  sanções  de  impedimento  e  de  declaração  de  inidoneidade  requererá  a 
instauração  de  processo de responsabilização,  a  ser  conduzido  por  comissão  designada pelo 
CONTRATANTE  composta  de  02  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.

CLÁUSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras da Portaria Vigente e 
Decretos Municipais Nº 045, de 31 de Março de 2023 e Nº 101, de 29 de Agosto de 2024.

10.2. A  gestão  do  contrato  ficará  a  cargo  do  gestor  designado  e  que  subscreve  o  presente 
contrato.

10.3. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  fiscal  indicado  no 
documento de formalização de demanda e que subscreve o presente contrato.

10.4.  As  responsabilidades  do(s)  fiscal(is)  são  as  previstas  nos  Art.  117  e  118  da  Lei  Nº  
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O objeto do presente contrato será recebido:

11.1.1. Provisoriamente,  de  forma sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e 
fiscalização, designado pelo  CONTRATANTE,  com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 05 
(Cinco) dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo.

11.1.2. Definitivamente  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente, 
mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências 
contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 05 (Cinco) 
dias úteis do recebimento provisório.
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11.2. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  eximirá  a  CONTRATADA de  eventual 
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO 

12.1. A contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO

13.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla 
defesa à CONTRATADA. 

13.2. A extinção do contrato poderá ser:

13.2.1. Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  do  CONTRATANTE,  exceto  no  caso  de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta.

13.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

14.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 45/2023 e nº 
101/2024, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº. 
28/2025, Processo Licitatório nº. 05/2025. 

14.2.  Os  casos  omissos  serão resolvidos  à  luz  da Lei  Federal  nº.  14.133/21,  recorrendo-se  à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Trombudo Central, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam  
um  só  efeito,  às  quais,  depois  de  lidas,  são  assinadas  pelas  representantes  das  partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Agrolândia/SC, 28 de Março de 2025. 

____________________________________                      _____________________________________

Autoridade Competente                                           Representante Legal do Fornecedor

TESTEMUNHAS: 

NOME:                                                                                            NOME: 

CPF:                                                                                                 CPF:
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